
Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Piauí
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Piauí
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIV / N. 71 Disponibilização: 25/04/2022

4ª Vara Execução Fiscal - SJPI
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

22/04/2022 13:53
21/04/2022 21:56

Página: 1/1

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
CAUTELAR FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 10 4 2 1 0 0
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2 1 3 3 0 0

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
EMBARGOS À EXECUÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 20 19 4 3 60 60
EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL 1 0 0 1 0 0 0 0 2 0 0 0 0 1 0 23 20 9 6 70 68

EMBARGOS DE TERCEIRO
CÍVEL 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 6 6 0 0 11 10

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL 3 0 0 1 0 0 0 0 4 0 0 0 1 12 0 109 67 17 15 23 14

EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0

EXECUÇÃO FISCAL 12 0 1 1 0 0 0 0 14 0 0 0 4 201 0 1.021 707 113 106 106 57
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA
CAUSA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

INCIDENTES 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
MANDADO DE SEGURANÇA
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0

PETIÇÃO CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 4 1 6 3 3 3 18 17
RESTAURAÇÃO DE AUTOS
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1

RESTAURAÇÃO DE AUTOS
CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

TUTELA CAUTELAR
ANTECEDENTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0

Total 17 0 1 4 0 0 0 0 22 0 0 0 7 225 2 1.201 828 151 137 290 227

Boletim Estatístico de Produtividade (Tipo 2)

(*) Fora do prazo: Despachos, decisões e sentenças proferidos após 60 dias da conclusão, bem como processos conclusos além desse tempo.

Audiências Realizadas Atos Realizados em Audiências Praças, leilões e outros atos realizados
Saldo de 

processos 
atribuídosConci-

liação
Instrução e 
Julgamento

Natura-
lização

Justifi-
cação
Prévia

Admo-
nitória Outras Interro-

gatório

Depoimento
Pessoal
Tomado

Teste-
munha

Inquirida

Acusado ou 
Condenado
Advertido

Perito e 
Assistente

Técnico Ouvido

Praças e 
Leilões

Perícia: Ordenada 
Deferida/Indeferida

ou Nova Perícia

Julgamento 
Convertido 
Diligência

Júri

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 31.460

Período: 01/03/2022 a 31/03/2022
4ª - TeresinaUnidade:

Magistrado: DERIVALDO DE FIGUEIREDO BEZERRA FILHO

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

22/04/2022 14:07
21/04/2022 21:56

Página: 1/1

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
CAUTELAR FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0
CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 6 4 0 0 0 0
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 1 1 1 0 0

EMBARGOS À EXECUÇÃO 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 6 6 0 0 0 0
EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 14 10 9 0 5 3

EMBARGOS DE TERCEIRO
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 1 1 1 1 1 0

EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL 1 1 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 3 15 0 188 146 3 1 0 0

EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0

EXECUÇÃO FISCAL 4 7 0 2 0 0 0 0 13 0 0 0 5 274 2 944 522 9 6 4 2
INCIDENTE DE
DESCONSIDERAÇÃO DE
PERSONALIDADE JURÍDICA

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

MANDADO DE SEGURANÇA
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

MONITÓRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
PETIÇÃO CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 1 0 2 2 2 2
TUTELA CAUTELAR
ANTECEDENTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 5 8 0 3 0 0 0 0 16 0 0 0 9 304 2 1.164 691 27 13 12 7

Boletim Estatístico de Produtividade (Tipo 2)

(*) Fora do prazo: Despachos, decisões e sentenças proferidos após 60 dias da conclusão, bem como processos conclusos além desse tempo.

Audiências Realizadas Atos Realizados em Audiências Praças, leilões e outros atos realizados
Saldo de 

processos 
atribuídosConci-

liação
Instrução e 
Julgamento

Natura-
lização

Justifi-
cação
Prévia

Admo-
nitória Outras Interro-

gatório

Depoimento
Pessoal
Tomado

Teste-
munha

Inquirida

Acusado ou 
Condenado
Advertido

Perito e 
Assistente

Técnico Ouvido

Praças e 
Leilões

Perícia: Ordenada 
Deferida/Indeferida

ou Nova Perícia

Julgamento 
Convertido 
Diligência

Júri

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 11.171

Período: 01/03/2022 a 31/03/2022
4ª - TeresinaUnidade:

Magistrado: JOÃO PEDRO AYRIMORAES SOARES JÚNIOR

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Piauí
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIV / N. 71 Disponibilização: 25/04/2022

Núcleo de Administração (NUCAD) / Seção de Cadastro de Pessoal (SECAP) - SJPI
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22/04/22, 14:12 SEI/TRF1 - 15464654 - Portaria SJPI-Diref

https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=16737520&infra_siste… 1/1

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ

PORTARIA SJPI-DIREF 72/2022

 

O Juiz Federal NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS, Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado
do Piauí, Justiça Federal da 1ª Região, NO USO de suas atribuições legais, CONSIDERANDO os termos do Provimento
COGER nº 10126799, de 19/04/2020, CONSIDERANDO os termos do PAe n. 0006065-34.2021.4.01.8011, R E S O L V
E:

 
DESIGNAR para o plantão da Seção Judiciária do Piauí, no período de 1º a 15/05/2022 que será exercido

pelos Juízes Federais, Diretor de Secretaria, Servidores e Seguranças abaixo relacionados:

JUIZ PLANTONISTA VARA/
SUBSEÇÃO

JUIZ PLANTONISTA
SUBSTITUTO

VARA/
SUBSEÇÃO PERÍODO

RODRIGO BRITTO PEREIRA LIMA SSJSRN BRUNNO CHRISTIANO CARVALHO 
CARDOSO 5ª VARA 1º a 15/05/2022

DIRETOR PLANTONISTA VARA/
SUBSEÇÃO SUBSTITUTO EVENTUAL VARA/

SUBSEÇÃO PERÍODO

ILTON VIEIRA LEÃO SSJSRN NILTON RIBEIRO PAES SSJSRN 1º a 15/05/2022

SERVIDOR PLANTONISTA VARA/
SUBSEÇÃO SUBSTITUTO EVENTUAL VARA/

SUBSEÇÃO PERÍODO

DIEGO DE ALENCAR FRANCO
COSTA SSJSRN EDMILSON CARVALHO

MAGALHÃES JUNIOR SSJSRN 1º a 15/05/2022

SEGURANÇA SETOR SUBSTITUTO EVENTUAL SETOR PERÍODO
FÁBIO DE SOUSA LIMA SSJSRN - - 1º a 15/05/2022

HORÁRIO DE ATENDIMENTO
SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS E DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA DE 18H01MIN ÀS 8H59MIN

ENDEREÇO/CONTATOS
DIRETOR DE SECRETARIA PLANTONISTA DA SEDE DA SJPI: (89) 99429-6797.

RUA FRADE MACEDO, Nº 1054, BAIRRO - ALDEIA, CEP: 64.770-000, SÃO RAIMUNDO NONATO/PIAUÍ. 
TELEFONES: (89) 3582-9600

ATENÇÃO: NO PLANTÃO, as petições recebidas durante o plantão judiciário ordinário serão processadas no Pje, no módulo
Plantão Judicial, nos termos do Anexo I - Manual Plantão Judicial (10004362) da PORTARIA PRESI - 10010993, de 24/03/2020.
As petições em processos já em tramitação no PJe deverão ser protocolizadas no processo correspondente.

 
Dê-se ciência. Anote-se. Publique-se. Cumpra-se.
 

NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS
Juiz Federal Diretor do Foro

Documento assinado eletronicamente por Nazareno César Moreira Rêis, Diretor do Foro, em 22/04/2022, às 13:20
(horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando o código
verificador 15464654 e o código CRC 73A1B1AE.

 
Av. Miguel Rosa, 7315 - Bairro Redenção - CEP 64018-550 - Teresina - PI - www.trf1.jus.br/sjpi/

0000007-78.2022.4.01.8011 15464654v8
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22/04/22, 14:12 SEI/TRF1 - 15464696 - Portaria SJPI-Diref

https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=16737564&infra_siste… 1/2

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ

PORTARIA SJPI-DIREF 73/2022

 

O Juiz Federal NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS, Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado do
Piauí, Justiça Federal da 1ª Região, NO USO de suas atribuições legais, CONSIDERANDO os termos do Provimento COGER
nº 10126799, de 19/04/2020, CONSIDERANDO os termos do PAe n. 0006065-34.2021.4.01.8011, R E S O L V E:

 
DESIGNAR para o plantão da Seção Judiciária do Piauí, no período de 16 a 31/05/2022 que será exercido

pelos Juízes Federais, Diretor de Secretaria, Servidores e Seguranças abaixo relacionados:

JUIZ PLANTONISTA VARA/
SUBSEÇÃO JUIZ PLANTONISTA SUBSTITUTO VARA/

SUBSEÇÃO PERÍODO

BRUNNO CHRISTIANO CARVALHO
CARDOSO 5ª VARA RODRIGO BRITTO PEREIRA LIMA SSJSRN 16 a 31/05/2022

DIRETOR PLANTONISTA VARA/
SUBSEÇÃO SUBSTITUTO EVENTUAL VARA/

SUBSEÇÃO PERÍODO

SATURNINO DANTAS DE MOURA 5ª VARA ALÉSSIO SALES LUSTOSA 5ª VARA 16 a 23/05/2022
ALÉSSIO SALES LUSTOSA 5ª VARA SATURNINO DANTAS DE MOURA 5ª VARA 24 a 31/05/2022

SERVIDOR PLANTONISTA VARA/
SUBSEÇÃO SUBSTITUTO EVENTUAL VARA/

SUBSEÇÃO PERÍODO

CHARLES JULIEN MELO 5ª VARA LUCIANE MARIA BARBOSA DE
MOURA CASTRO SOARES 5ª VARA 16 a 23/05/2022

LUCIANE MARIA BARBOSA DE
MOURA CASTRO SOARES 5ª VARA CHARLES JULIEN MELO 5ª VARA 24 a 31/05/2022

SEGURANÇA SETOR SUBSTITUTO EVENTUAL SETOR PERÍODO

JORGE AFONSO COSTA 5ª VARA JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS
SILVA SECAM 16 a 31/05/2022

HORÁRIO DE ATENDIMENTO
SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS E DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA DE 18H01MIN ÀS 8H59MIN

ENDEREÇO/CONTATOS
DIRETOR DE SECRETARIA PLANTONISTA DA SEDE DA SJPI: (86) 99501-6660.

AV. MIGUEL ROSA, Nº 7315, BAIRRO - REDENÇÃO, CEP: 64.018-550 - TERESINA-PIAUÍ.
TELEFONES: (86) 2107-2800/2801.

ATENÇÃO: NO PLANTÃO, as petições recebidas durante o plantão judiciário ordinário serão processadas no Pje, no
módulo Plantão Judicial, nos termos do Anexo I - Manual Plantão Judicial (10004362) da PORTARIA PRESI -
10010993, de 24/03/2020. As petições em processos já em tramitação no PJe deverão ser protocolizadas no processo
correspondente.

 
Dê-se ciência. Anote-se. Publique-se. Cumpra-se.
 

NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS
Juiz Federal Diretor do Foro

Documento assinado eletronicamente por Nazareno César Moreira Rêis, Diretor do Foro, em 22/04/2022, às 13:20
(horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando o código verificador
15464696 e o código CRC F3409A6F.
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Av. Miguel Rosa, 7315 - Bairro Redenção - CEP 64018-550 - Teresina - PI - www.trf1.jus.br/sjpi/
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